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Art. 2º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de junho de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1975, de 24 de junho de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) na dotação constante do anexo 
I, deste Decreto.
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PORTARIA 197/2025-SEMARH, de 24 de junho de 2025.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, VERA LUCIA DIAS DA SILVA, ocupante do cargo 
de Técnica de Enfermagem, matrícula nº 5289, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 01/07/2025 a 01/10/2025, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo Memorando Sistema 1Doc. n° 
22.515/2025 devendo retornar a suas funções em 02 de outubro de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco de Assis Paiva Filho
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 15/2025

Processo nº 64391/2025
A Secretaria Municipal de Defesa Social da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o parecer jurídico inserto nos presentes autos, torna dispensável, com 
fundamento no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e com 
fundamento no art. 12, Decreto Municipal n.º 1.758/2023, de 29 de dezembro de 2023, 
para tanto, o objeto a ser contratado corrobora e fundamenta a administração pública 
para alcançar os princípios previstos no art. 5º da referida lei, para contratação da 
empresa CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
número 14.566.765/0001-06, Av. Loureiro da Silva, nº 1940, conjunto 1112, Cidade 
Baixa, Porto Alegre, CEP 90.050-240, objetivando a aquisição de equipamentos para 
aprimorar a infraestrutura e a segurança operacional da Guarda Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN. Atendendo a demanda desta Secretaria Municipal de 
Defesa Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência, totalizando a importância de R$ 28.920,00 (vinte e oito mil novecentos e 
vinte reais), as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo correrão à 
conta dos recursos, na seguinte dotação orçamentária vigente: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 2.336 – AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, MODERNIZAÇÃO E APARELHAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 44.90.52 – Equipamentos e 
material permanente 1700 – Outras Transferências de Convênios ou Repasses da 
União.

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de junho de 2025
CARLOS EDUARDO LEÃO DE MEDEIROS COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
CONTRATANTE

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025

PROCESSO Nº 64358/2025
A Procuradoria-Geral da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o parecer 
jurídico inserto nos presentes autos, torna dispensável, com fundamento no Art. 75, 
inciso XV da Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e com fundamento no art. 12, 
Decreto Municipal n.º 1.758/2023, de 29 de dezembro de 2023, para tanto, o objeto a 
ser contratado corrobora e fundamenta a administração pública para alcançar os 
princípios previstos no art. 5º da referida lei, para contratação da empresa FUNDACAO 
INSTITUTO DE ADMINISTRACAO, inscrita no CNPJ sob o número 44.315.919/0001-
40, localizada na Avenida Doutora Ruth Cardoso, n° 7221, térreo, Pinheiros, CEP 
05425-902, objetivando a contratação de serviços técnicos especializados para a 
realização de estudos técnicos financeiros, visando à melhoria das capacidades 
orçamentária, financeira e administrativa do Município, por meio da securitização de 
créditos tributários e não tributários, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, totalizando a importância de R$ 804.770,00 
(Oitocentos e quatro mil, setecentos e setenta reais), as despesas decorrentes da 
contratação do objeto deste Termo correrão à conta dos recursos, na seguinte dotação 
orçamentária vigente: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 22 - PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO PROGRAMA 2202 MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO PROJETO/ATIVIDADE 2179 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA PROCURADORIA GERAL ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO 1500 - 
RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de junho de 2025.
Leonardo Vasconcellos Braz Galvão

Procurador-Geral da Procuradoria-Geral do Município

DECRETO 1962, de 03 de junho de 2025

Institui o Cartão de Pagamento vinculado às contas do Fundo 
de Aper fe içoamento Func iona l  e  Apare lhamento 
Administrativo da Procuradoria-Geral do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN - FUNAP, nos termos da Lei 
Complementar Municipal nº 121, de 2025.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 69, §1º, XIX da Lei Orgânica Municipal, e tendo 
em vista o disposto na Lei Complementar Municipal nº 121, de 2025,

CONSIDERANDO o princípio da eficiência administrativa, que impõe 
adoção de instrumentos tecnológicos para maior agilidade, controle e segurança na 
gestão dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar e dinamizar o 
gerenciamento das despesas públicas mediante sistemas financeiros eletrônicos,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído o Cartão de Pagamento vinculado exclusivamente 

às contas de movimentação de recursos do Fundo de Aperfeiçoamento Funcional e 
Aparelhamento Administrativo da Procuradoria-Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN – FUNAP, criado pela Lei Complementar Municipal nº 121, de 2025.

Art. 2º O Cartão de Pagamento será utilizado exclusivamente para 
liquidação e pagamento de despesas relacionadas diretamente às finalidades do 
FUNAP, compreendendo prestação de serviços, aquisição de bens de consumo e 
despesas de capital, observadas as dotações orçamentárias específicas.

Art. 3º O uso do Cartão de Pagamento não poderá implicar aumento de 
despesas para o Fundo, devendo-se observar:

I - despesas integralmente cobertas pelas dotações orçamentárias do 
FUNAP;

II - contratação de serviços e aquisição de bens realizadas pelo preço à 
vista, aproveitando-se descontos inerentes a essa forma de pagamento;

III - vedação a qualquer acréscimo ou encargo adicional decorrente do 
uso do Cartão de Pagamento;

IV - impossibilidade de concessão ou recebimento de adiantamentos sob 
qualquer outra modalidade vinculada ao Cartão de Pagamento.

Art. 4º Compete aos servidores designados para uso do Cartão de 
Pagamento:

I - assinar termo de recebimento e responsabilidade pela utilização do 
cartão;

II - zelar pela guarda do cartão e senha, vedada a sua entrega ou 
revelação a terceiros;

III - comunicar imediatamente à Procuradoria-Geral do Município 
qualquer ocorrência ou irregularidade relacionada ao cartão;

IV - utilizar o cartão exclusivamente para as finalidades autorizadas;
V - devolver o cartão quando solicitado pela Procuradoria-Geral.
Parágrafo único. O Cartão de Pagamento deverá ser inutilizado na 

presença do servidor responsável por sua devolução, mediante quebra física do 
cartão.

Art. 5º A Procuradoria-Geral do Município expedirá normas 
complementares necessárias à plena operacionalização e controle do uso do Cartão 
de Pagamento.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de junho de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1813/2025 - GP, de 23 de junho de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MÁRCIO DIEGO DO NASCIMENTO PINTO para o cargo 

de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIO.
Art. 2º. A Secretaria Extraordinária ficará responsável pela gestão e 

realização dos eventos da Prefeitura Municipal e outras atribuições determinadas pelo 
Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 23 
de junho de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção.
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AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, nomeada através da Portaria nº168/2025, torna público que no dia 08 
de JULHO de 2025, às 9:00 horas, realizará Sessão Pública, para processar a licitação 
pública SRP/PE 001/2025 na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, instruído 
no Processo Administrativo nº 000010/2025 destinado a Futuras e Eventuais 
aquisições de Equipamentos de Informática para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante. O Edital e demais arquivos pertinentes ao 
certame poderão ser consultados ou retirados via internet gratuitamente, através do 
site Oficial da Câmara – www.cmsga.rn.gov.br, e no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante de segunda a sexta-feira, das 8 (oito) às 14 
(quatorze) horas, através do telefone: 84 32782804 ou solicitação pelo correio 
eletrônico: cpl.camarasga@gmail.com. 

São Gonçalo do Amarante, 24 de junho de 2025.
Susane Bento do Espírito Santo 

 Pregoeira Oficial.

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA - LS

SENRA EDIFICAÇÕES LTDA, CNPJ 23.109.330/0001-15, torna público que está 
requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, a 
LICENÇA SIMPLIFICADA em favor de um Residencial multifamiliar, localizado na Rua 
João Ferreira de Mesquita, Lote 04, Quadra 09, CEP 59298-182, Loteamento São 
Francisco, bairro Parque dos Ipês, São Gonçalo do Amarante/RN.

BIANCA BARTILOTTI SENRA BATISTA
Sócio administrador

RESOLUÇÃO CMS/SGA Nº 14 DE 23 DE JUNHO 2025

Dispõe sobre a apreciação do Iº RDQA do ano de 2025  Da 
SMS/SGA.  

O Plenário do Conselho Municipal de São Gonçalo do Amarante, no uso 
de suas atribuições legais, a legislação lhe confere em conformidade com as Leis 
Federais n° 8080/90, Lei Complementar n° 141/2012, os Decretos n° 7508/2011, a 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Municipal de Saúde e a Lei Complementar 
n°58/2010 e o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, e: 

1.Considerando:  A lei nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990, Cap. II, Art. 
33, Art. 35, Cap. III, Art. 36;

2.Considerando: A lei 142 de 28 de Dezembro de 1990, Art. 4º, Parágrafo 
IV;

3.Considerando: A lei complementar 141 de 13 de Janeiro de 2012, Cap. 
IV, Sessão I, Art. 31;  

4.Considerando: A Resolução 453 do CNS de 12 de maio de 2012; no 
seu parágrafo, VIII - onde o pleno do Conselho de Saúde deverá manifestar-se por 
meio de resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos;

5.Considerando: A Resolução de nº 453 do CNS de 12 de Maio de 2012 
em seu parágrafo XII; 

6.Considerando: O Capitulo: III, Parágrafo: X, da lei Municipal 58 de 16 
de Dezembro de 2010;

RESOLVE: 
Apreciar em reunião de Audiência pública em 23 de Junho de 2025, o lº 

RDQA de 2025, que foi encaminhado ao CMS, com dados dentro das Diretrizes e 
Metas estabelecidas no Plano Plurianual.

Ernandes Cavalcante da Silva
PRESIDENTE – CMS/SGA

Lei: 058/10, Cap. IV, Art. 4 - Port. 1402/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18060001/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: MM 
SERVICOS E INSTALACÕES E PREVENCÃO LTDA, CNPJ nº 49.739.425/0001-06, 
com sede a Rua Projeto Caiano, 49 Potengi – Município: Natal; Objeto: Contratação de 
empresa para a manutenção, recarga de extintores de incêndio e teste hidrostático, 
pertencentes ao SAAE/SGA.  DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos Próprios– Exercício 2025– Projeto: 80.04.122.8001.2231- Manutenção das 
atividades da de apoio administrativo e operacional; Elemento de Despesa: 33.90.30 - 
Material de consumo; 33.90.39 – outros serviços de terceiros (pessoa jurídica); 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor 
contratado: R$ 9.999,99 (Nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos); LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de Junho de 2025- 
ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas; CONTRATANTE– MM SERVICOS E 
INSTALACÕES E PREVENCÃO LTDA – CONTRATADO.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18060002/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 14/2025

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: GABRIELA 
MONIQUE COSTA DE OLIVEIRA, CNPJ nº 34.019.883/0001-01, com sede a R PICO 
DO CRUZEIRO - CEP: 59110050– Município: Natal; Objeto: Prestação de serviço de 
dedetização nas instalações pertencentes do SAAE/SGA Sede, sistema adutor 
Maxaranguape, Escritórios e Centro de Operações.  DOTAÇÃO FINANCEIRA E 
O R Ç A M E N T Á R I A :  R e c u r s o s  P r ó p r i o s –  E x e r c í c i o  2 0 2 5 –  P r o j e t o : 
80.04.122.8001.2231- Manutenção das atividades da de apoio administrativo e 
operacional; Elemento de Despesa: 33.90.39 - Outros serviços de PJ; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor 
contratado: R$ 3.999,00 (Três mil novecentos e noventa e nove reais); LOCAL E DATA: 
São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de Junho de 2025- ASSINATURAS: Talita Karolina 
Silva Dantas; CONTRATANTE– GABRIELA MONIQUE COSTA DE OLIVEIRA– 
CONTRATADO.
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